
R E S O L U Ç Ã O  N9 803 - DE 18 DE MAIO  DE 1992

EMENTA: Al te r a  a R e s o l u ç ã o  n9 6 8 0 / 9 0 - C O N S A D , que

a pr o v a  o R e g i m e n t o  In t e r n o  da C om is são

P e r m a n e n t e  de Pessoal T é c n i c o - A d m i n i s t r ^  

ti v o .

0 RE IT OR  DA U N I V E R S I D A D E  FED ER A L DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Admi^ 

nis t ra çã o,  em se ss ão  r e a l i z a d a  no dia 18 de m ai o de 1992 , promuJ_ 

ga a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica a l t e r a d o  o art. 39, caput, do R e g i m e n t o  Interno da

CPPTA, de 23 de f e v e r e i r o  de 1990, que passa a ter o S£

gu i nt e teor:

"k n t . 3Ç - A CPPTA óe.Aã doni,tltulda pofi p 2,i>i>ooil Tícn-Lco- 

- Adm lnlòt^atlvo , ó endo dolò ( 2 ) fizp)tQ,ò(int(xn 

toj, de cada gAupo ocapac^onal, eZíZtoA d^/ieta 

mdntí pofi 6zu-!> paAzò , com ma-íoA^a dc votoi de, 

cada gKupo ocapac-íonaZ e doÁ̂ ò ( 2 ) Azp^cò cntan 

tci, da Adminlitração SupeA^oA Indicador  pelo 

ConòcZko SapcAZon. dc Admlnlò tfiaq.õio, z no Impz 

dlmznto dz Indlcaq-ão poA paAtz de um doò gAu 

po-6 ocupaclonaii,, aò vagaò òzfião pfizznchlda^ 

na pAopoAção dc uma ( 1) paA.a cada gAupo que 

n.c6 tafi" .

Art. 29 Esta R e s o l u ç ã o  e nt ra em v ig or  a p ar t i r  da data de sua 

a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 18

de ma i o de 1992.
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